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Como a gente sempre quis! 

" Denomina a Rua Projetada C, no 
Loteamento Residencial Olhos D' Água e dá 
outras providências". 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica a Rua "Projetada C" do Loteamento Residencial Olhos 

D'Água, denominada RUA BENEDITO MOREIRA LOPES. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 06 de Julho de 2016. 

UDIO MARTINS 
to Municipal 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1° da Lei 
Orgânica Municipal. 
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